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Ata da sétima sessão extraordinária da primeira sessão legislativa da décima 

oitava legislatura da Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo. 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (2021), às 

18:00 horas, realizou-se na sede da Câmara Municipal de Guará, Estado de São 

Paulo, a sétima sessão extraordinária da primeira sessão legislativa da décima 

oitava legislatura, sob a presidência do Vereador Túlio de Mattos Figueiredo. 

Feita a chamada regimental, foi constatada a presença dos seguintes Vereadores: 

Arsênio Amaro Dias, Eduardo de Assis Mattos, Flávio Roberto Chaude, 

Marcelo Barião Alves, Ocimar Aparecido de Paula, Rafael Alvaro Carrion 

Degrande Moreira, Ronan Taffarel Ferreira da Cruz, Sérgio Roberto de 

Paula, Túlio de Mattos Figueiredo e Valdeir Ponciano da Silva. Deixou de 

comparecer o Vereador Roberto Dias. Havendo número legal, o Senhor Presidente 

invocou a proteção Divina e declarou aberta a presente sessão. Foi feita a leitura 

do Projeto de Lei nº 15/2021 PM e Projeto de Lei Complementar nº 06/2021 PM. 

Discussão do Projeto de Lei nº 15/2021 PM. Ninguém fez uso da palavra. Votação 

do Projeto de Lei nº 15/2021 PM, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 

Primeira discussão do Projeto de Lei Complementar nº 06/2021 PM. Ninguém 

fez uso da palavra. Primeira votação do Projeto de Lei Complementar nº 06/2021 

PM, foi aprovado por unanimidade dos presentes. O Senhor Presidente convocou 

uma sessão extraordinária para o dia 25/03/2021, às 18:20 horas, para tratar das 

seguintes proposições: segunda discussão e votação do Projeto de Lei 

Complementar nº 06/2021 PM. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 

declarou encerrada a presente sessão. Eu, Ronan Taffarel Ferreira da Cruz, 2º 

Secretário, redigi a presente ata (art. 36, I do Regimento Interno). Eu, Flávio 

Roberto Chaude, 1º Secretário, supervisionei (art. 36, I do Regimento Interno) a 

presente ata, que após lida e achada conforme, será assinada pela Mesa. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 25 de março de 2021. 
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